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REQUERIMENTO N°: fYI6 /2012 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012
REQUERENTE: Vereador Dinda e outros
REQUERIDO: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gurupi.
DESTINATÁRIO: Dilson Luiz Ferreira Secretario de Infra Estrutura.
ASSUNTO: Construção de uma Pista de Cooper na Praça localizada nas Ruas
S07 e S09 sentido leste/oeste e Ruas S06, S08, êJ!iA~lfta~'b@qM{~.'tO
Setor Sol Nascente gurupi·TO. APROVADO
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Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais, com
fulcro no artigo 196 do Regimento Interno desta Casa de Leis,após ouvir o doutro
Plenário, REQUEREM ao senhor Dilson Luiz Ferreira, construção de Pista de
cooper na Praça localizada nas Ruas S07 e S09 sentido leste/oeste e ruas S06,
S08, S10 e S12, sentido norte/sul setor Sol Nascente Gurupi-TO.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação faz se necessária devido á carência de espaços
públicos em nossa cidade, sendo assim, subscrevemos o presente no intuito de
promovermos políticas publicas que atendam as crescentes necessidades da população
gurupiense. que requer ações urgentes dos agentes públicos municipais, a fim de
viabilizar a implantação do recurso em tela, para que as pessoas possam praticar
atividades com conforto e comodidade nos momentos de recreação, entretenimento e
lazer.

É importante que o governo municipal priorize a construção dos
espaços públicos em destaque, promovendo as melhorias necessárias na
vegetação, arbustos, flores, canteiros, paisagismo, bancos e mesas. Lembrando
que para tornar um projeto bonito, com execução perfeita, é imprescindível a
implantação de instalações adequadas para a acessibilidade de pessoas
portadoras de deficiência.

É a justificativa.

REAOOR OINOA, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2012.

WANOb.HO
Vereadora· PR
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